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ASSESPRO 
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Ciclo de Diálogos União Europeia/Brasil: prioridades legislativas 
 

Foi realizada na última quarta (31), reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CCTI) para comparecimento da ministra conselheira Ana Beatriz Martins, da 
Delegação da União Europeia (UE) no Brasil, e do consultor Ricardo Castanheira, especialista 
do Projeto Diálogos União Europeia/Brasil, para apresentarem as experiências da UE com a 
regulação das plataformas digitais. O evento foi presidido pelo deputado João Maia (PL/RN). 

 
A reunião foi aberta com a fala do presidente trazendo um panorama do cenário 

internacional referente à regulação das plataformas, bem como a importância do diálogo bilateral 
dos países. Ainda, citou iniciativas brasileiras quanto a essa regulação, como os PLs 2768/22 
(Lei Antitruste), 2630/20 (PL da Fake News) e, de sua autoria, o 2768/22 (regulação das 
plataformas). Nesta linha, ao promover seu projeto, defendeu a Anatel como órgão regulador, 
em detrimento da criação de uma nova entidade, alegando que a Agência possui expertise 
suficiente para essa função, bem como propôs a criação de um Fundo de Garantia de Operações 
(FGO) para fomentar produtos e serviços inovadores, que chamou de “FGO Digital”. 

 
Na sequência, Ana Martins apenas destacou a parceria UE-Brasil em diversas áreas 

estratégicas, como a digital, transição verde, cibersegurança, defesa climática e valores 
fundamentais. Concluiu que as experiências da União Europeia podem ser de grande valia para 
o Brasil, por compartilharem de dificuldades semelhantes. 

 
Ricardo Castanheira relatou a experiência do parlamento europeu com o processo de 

concepção e tramitação dos projetos que geraram as leis de serviços digitais (DSA) e de mercado 
digital (DMA). Ressaltou que esses atos regulatórios foram motivados pela ausência de 
mecanismos de controle sobre conteúdos digitais e/ou serviços ilegais na internet. Pontuou que 
a UE tem objetivos de expandir o 5G nos seus estados-membros, aumentar a utilização de 
tecnologias por empresas e posicionar a UE como liderança no assunto digital 

 
Nest sentido, segundo Castanheira, o DSA tem por objetivo fomentar a transparência das 

plataformas e segurança dos usuários, já o DMA impõe proibições para evitar concentrações de 
mercados digitais. Ambos preveem multas rigorosas, que podem chegar a até 6% do faturamento 
global da empresa sancionada no caso do DSA; e até 10% (o dobro em caso de reincidência), 
no caso do DMA. Segundo o consultor, embora a intenção não seja sancionar, as penalidades 
precisam estar presentes. 

 
O DSA dividiu os serviços digitais em 4 tipos: intermediários (provedores de internet, 

infraestrutura e registradores de domínio), hospedagem, plataformas online (e-commerce e mídia 
social) e plataformas digitais muito grandes (big techs). Essa divisão demarca obrigações 
diferentes para as big techs em relação às demais, por entender que essas possuem muita 
robustez de infraestrutura e impacto na população. O Ato trouxe novas obrigações, dentre elas, 
o controle do conteúdo digital por entidades especializadas em monitoramento (chamados de 
“sinalizadores de confiança”); respeito ao princípio do “know your costumer”, para identificação 
de usuários na internet; e controle rigoroso da publicidade digital, com proibição do 
direcionamento aos menores de idade. Contudo, a Comissão Europeia manteve o entendimento 
de que a plataforma só comete crime se o princípio da Responsabilidade Limitada for infringido, 
quando a denúncia de um usuário não é atendida ou os conteúdos já tipificados como crime não 
forem removidos proativamente pela plataforma. 

 
Ainda, outras obrigações ficaram estabelecidas para as plataformas em geral, como a 

divulgação de relatórios anuais de riscos sistêmicos, para averiguar quais os efeitos dos 
algoritmos na sociedade; monitoramento de conteúdos pelos sinalizadores de confiança; e 
auditorias externas por meio de entidades independentes. 
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A ideia de um órgão central de controle foi rejeitada, sendo substituída pela figura do 
Coordenador dos Serviços Digitais, presentes em cada estado-membro, responsáveis pelo 
controle e fiscalização das plataformas, com exceção das big techs, as quais ficariam a cargo da 
Comissão Europeia em si. 

 
Prosseguindo, Castanheira afirmou que o conjunto de obrigações pode onerar as empresas, 

com fortes impactos negativos às micro e pequenas empresas, por isso, a depender da 
classificação dos seus riscos sistêmicos, podem ser isentadas das regras. Já as big techs, 
ressaltou, são caracterizadas por aquelas que atinjam mais de 10% dos consumidores da 
Europa, possuam 45 milhões de usuários mensais e cumpram outras regras de faturamento. 
Para essas, foram impostas obrigações especiais, como o acesso do usuário às suas 
informações; abertura para o desenvolvimento em cooperação com outras plataformas, evitando 
a vinculação restrita do usuário a uma única empresa – a exemplo dos aplicativos da Apple; e 
proibição de utilizar dados para a publicidade dirigida (targeted advertising). 

 
Por fim, o DSA e o DMA foram apresentados e vigoram desde novembro de 2022, mas 

ainda há dispositivos não implementados, com expectativa de execução no início de 2024. 
 
Em seguida, houve diversas perguntas de parlamentares presentes, como os deputados 

Vitor Lippi (PSDB/SP), Cleber Verde (REP/MA), Orlando Silva (PCdoB/SP) e Soraya Santos 
(PL/RJ). Em suma, questionaram como a UE tratou os conteúdos considerados nocivos e/ou 
perigosos, para além do tipificado em lei; de que forma ocorreram as conversas com as 
plataformas digitais durante a elaboração dos Atos; e como a propaganda direcionada será 
contida. 

 
Castanheira respondeu aos questionamentos afirmando que durante a construção do texto 

regulatório, os encontros com as plataformas seguiam a ideia de que tudo aquilo que é ilegal no 
mundo real deve ser também no mundo digital, valendo-se das definições do ordenamento 
jurídico já estabelecido para determinar quais conteúdos devem ser removidos. Destacou 
também que a União Europeia se esquivou da discussão sobre o que é regulação ou censura, 
relegando esse assunto a outros projetos que tramitam no Parlamento Europeu. 

 
Quanto ao diálogo com as plataformas, houve proatividade e ampla adesão das empresas, 

podendo indicar, na leitura do consultor, reflexo das regras de boas práticas já estabelecidas, 
adotadas por muitas dessas empresas. Ademais, houve amplo mapeamento de risco da 
Comissão Europeia e consultas públicas, representando de dois a três anos de preparação antes 
dos projetos regulatórios serem concebidos, apontando para uma possível antecipação do setor 
tecnológico para a chegada da norma. 

 
Por fim, a respeito da contenção de propagandas direcionadas, Castanheira afirmou que 

uma legislação que se propõe a regular todos os aspectos de uma só vez pode enfrentar muitos 
problemas para alcançar seu êxito. Dessa forma, disse que esse assunto está contemplado em 
outra proposta específica de publicidade e direito do consumo, bem como outras sobre direito 
autoral, regulação das mídias e tratamento de dados. Contudo, complementou afirmando que 
algoritmos ou práticas que induzam o comportamento do usuário devem ser expostos de maneira 
clara, para que o internauta saiba que está sendo influenciado. 


